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EDITAL n. 260/2021 
 
 

Dispõe sobre o resultado do processo de eleição para a escolha dos 
representantes no Conselho Universitário (CONSU), Câmara de Ensino 
de Graduação, Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação, Câmara de 
Extensão e Ações Comunitárias e Câmara de Planejamento e 
Desenvolvimento Institucional, todos, órgãos colegiados, de acordo com 
as disposições estatutárias e demais normativas da Universidade do 
Extremo Sul catarinense – Unesc, nos termos do edital 
218/2021/REITORIA. 

 
 

O Departamento de Desenvolvimento Humano no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º da Resolução 

12/2019-CONSU, torna público o resultado do processo de eleição para representação do Corpo Técnico-

administrativo no Conselho Universitário – CONSU, Câmara de Ensino de Graduação, Câmara de Pesquisa e 

Pós-Graduação, Câmara de Extensão, Cultura e Ações Comunitárias e Câmara de Planejamento e 

Desenvolvimento Institucional. 

 

1 DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES 

 

1.1 Concluído o processo de eleição para representação do corpo técnico administrativo, conforme item 5.4 do 

edital 218/2021/REITORIA, foram eleitos para as vagas de representação do corpo técnico-administrativo::   

 

1.1.1 Conselho Universitário - CONSU (02 vagas) 

1. SERGIO LUCIANO GALATTO  

2. GISSELE TAVARES  
 

3    MONIQUE ALVES ROMANCINI RONCUNI 

4    IZABEL CRISTINA ROSSA DOS SANTOS GUIDI 

5    MAKELY TOPANOTI ANTUNES  

6    DÉCIO BATISTA 

 

1.1.2 Câmara de Ensino de Graduação (1 vaga) 

Não houve inscritos 

 

1.1.3 Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação (1 vaga) 

  Não houve inscritos. 

 

1.1.4 Câmara de Extensão, Cultura e Ações Comunitárias (1 vaga) 

Não houve inscritos 



 

 

1.1.5 Câmara de Planejamento e Desenvolvimento Institucional (1 vaga) 

1. MONIQUE ALVES ROMANCINI RONCUNI 

2    DÉCIO BATISTA 

   

   

2 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1 Todas as condições constantes nos itens 6 e 7 do edital 218/2021/REITORIA serão utilizadas conforme a 

necessidade insititucional. 

 

2.2 Em caso de vacância definitiva das vagas de representação e durante a vigência do presente mandato, 

assumirá a vaga, o próximo candidato mais votado constante da ata de registro dos resultados, devendo este 

completar o tempo de mandado restante. 

 

Criciúma, 02 de setembro de 2021. 

 

 

Prof.ª Dra. Luciane Bisognin Ceretta 
Diretora Presidente da FUCRI 
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